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.1. 

1. Introdução 

0 presente trabalho deve ser considerado como um estudo sinteti. 

co dos principais componentes da industria pesqueira no Brasil, bem como uma a 

valiação de sua problemática de acordo com as tendências observadas nesta ulti 

/ 
ma década. 

Esse carater de superficialidade se deve, antes de tudo, as di- 

ficuldades encontradas na coleta de dados, mesmo de fontes oficiais, os quais 

são sempre apresentados como valores aproximados resultantes de uma amostragem 

assistematica. 

Na verdade, é tarefa de longo folego um levantamento de dados 

completo, referentes a uma industria que se desenvolve ao longo de uma costa de 

7600 km de extensão e cujo investimento total esta estimado em.mais de 80 ml 

sw / 
lhoes de dólares. 

Era um estudo de maior envergadura, especial atençao devera ser 

dada aos seguintes topicos, básicos do problema pesqueiro: l) Produção - capa 

cidade de captura do pescado, incluindo o levantamento da frota pesqueira (nu- 

mero, características, distribuição dos barcos, capacidade de porão, etc.),bem 

como, da mão-de-obra embarcada; 2) Industrialização - levantamento da rede de 

entrepostos frigoríficos e dos equipamentos de congelamento e processamento que 

trabalham especificamente com o pescado; 3) Investimentos - discriminando-se 

os capitais de giro e fixo aplicados quer na fase de produção, quer na fase de 

industrialização. 

Procuramos imprimir ao estudo uma forma fluente, facilmente acom 

panhável, passando por alto sobre detalhes técnicos somente significativos para 
/ 

os especialistas nessa complexa matéria. 

Na bibliografia relacionada no final desta vista panoramica da 

atividade pesqueira no Brasil, reunimos alguns títulos que nos pareceram úteis 

para o aprofundamento dos temas tratados, Esses titulos representam também a 

fonte das idéias e conceitos apresentados no decorrer do trabalho 
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.2. 

2. Pesca: Um velho problema brasileiro 

Transcrevemos, a titulo de noticia histórica, trechos de traba- 

lho elaborado pelo Diretor do Serviço de Informações do Ministério da Agricul- 

tura, Industria e Comercio em 1917í referente a Industria da Pesca. Pela sua 

leitura verificamos que o problema pesqueiro vem desafiando através das deca 

das os esforços de legisladores e especialistas. 

"A pesca econômica e scientificamente explorada como deve ser , 
industrial e proveitosa, so se tornara possível no Brasil, quando, sob o ponto 
de vista technico, souberem os que a exercerem, manejar com segurança, os ins- 
trumentos empregados atualmente nesse mister, conhecendo as aguas em que vao cs 
perar, a sua fauna marinha, e mais condições que se eãgem a pratica da indus - 
tria moderna, e isto só nos será dado obter: a) pela instrução dos pescadores, 
b) pela conservação, nas aguas nacionaes, das especies mais apreciadas e valio 
sas e seu repovoamento de accordo com os conselhos da piscicultura; c) pelo le 
vantamento da carta bathymetrica da costa, determinando-se os pesqueiros e a 
época em que não se devam realizar pescarias; d) pela organizaçãojie museus de 
apparelhos de pesca, redes, barcos, instrumentos, etc. ejie colleçoes especx - 
ais da Êuna marítima, lacustre e fluvial; e) pela creaçao nos pontos julgados 
mais convenientes do littoral, de estações fiscalizadoras e escolas praticas pa 
ra o exercício dos modernos instrumentos de pesca, processos de salga e conser 
va, fabrica de adubos, etc." 

E, acrescenta mais adiante: 

"A exploração util e econômica desse ramos da^grande industria 
do mar, por outro lado, exige também a concurrencia de uma serie de condições 
de que as principais e as de mais relevo sao; a) o estabelecimento das empre- 
zas ou companhias em pontos do littoral onde seja fácil o movimento de barcos, 
a descarga do pescado e o seu açondicionamento rápido para os pontos a que se 
destinar; b) a^abundancia de gelo para a conservação do peixe e o seujbrans 
porte a preço módico, quando não seja fabricado nas próprias installaçoes das 
companhias ou emprezas de pesca; c) a facilidade e rapidez de transporte, em 
carros especiais e frigoríficos, de modo a enviar o pescado as cidades e pon 
tos mais populosos, afastados do littoral, onde possa ser consumido; d) a ba- 
rateza dos fretes nas estradas de ferro; e) a ausência ou modicidade de con - 
tribuições federaes, estaduaes ou municipaes que possam pesar sobre a explora- 
ção da indústria e representem reunidamente grandes somas." 

E, conclui; 

"Em 1911, depois de^tantos annos de indifferença o Congresso Na 
cional auctorizou o Governo da Republica, pelo art. 75^ da lei n. 2,5^ de Ide 
janeiro de 1912 a regulamentar a indústria da pesca no Brasil, creando uma Ins 
pectoria, nesta Capital e varias estações fiscalizadoras, em diversos portos ma 
rítimos do paiz, nos quais seriam ministrados aos que se quizessem dedicar b. 
esse ramo de actividade os conhecimentos necessários ao seu proveitoso exerci- 
cio. Os simples favores, ate então concedidos, nada produziram, na ausência de 
pessoal habilictado ao exercido da pesca moderna, sem limitação das zonas res^ 
pectivas, sem o repovoamento das aguas e mais providencias que devem facilitar 
o seu exercício acautelando-se a incalculável riqueza que representa a nossa 
fauna marítima e fluvial, abandonada, até hoje, pelos poderes públicos a uma ex 
ploração damnificadora e cruel. A lei n, 2.921+, de 5 de janeiro de 1915 atten 
dendoas difficuldades financeiras em que se encontrava o paix, extinguiu a 
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Inspectoria, ficando adiados os serviços iniciados ate então. A Estaçao de Bio 
logia de Marinha, creada pelo decreto n. 11.507^ de ^ de março de 1915 com o 
fira de estudar e divulgar todos os eleraentos do nosso meio marinho, capazes de 
applicação às industrias, pelo mesmo motivo, foi supprimida no anno seguinte,pe 
la lei n. 3.089 de 8 de janeiro de 1916, que orça a despesa e receita geral da 
Republica". 

5. Estudos básicos 

Entre os estudos realizados sobre o processo de desenvolvimento 

da pesca no Brasil merecem especial atençao os seguintes trabalhos citados, a 

qui e ali, na literatura pertinente: 

a) Relatório de uma missão portuguesa de pesca que, em 1956, analisando as cau- 

sas que dificultavam o desenvolvimento da pesca no Brasil, concluiu: 

a.l. ser necessária uma Administração Pesqueira que se responsa- 

/ 
bilizasse pelo planejamento global da industria. 

a.P. ser necessária a implantação de um sistema de financiamento 

específico para a atividade pesqueira, 

a,3. ser necessário o aprimoramento substancial da mao-de-obra 

pesqueira. 

b) de 1965 a 1966 uma série de contribuições do atual Alte. Paulo M. da Silva so 

bre uma política nacional a ser adotada para o desenvolvimento da pesca. Em su- 

as sugestões o Alte. Moreira da Silva ressalta entre outros aspectos: 

b.l, a incrementaçao das capturas do pescado de mais baixo preço 

(tipo "sardinha" e "bacalhau") como caminho mais racional para o crescimento, a 

curto prazo, da indústria pesqueira, 

b.2. o contraste nitido entre os bancos pesqueiros do litoralbra 

sileiro (ao sul de Cabo Frio), que abrigam ricas populações de peixes de aguas 

frias a temperadas, em verdadeiros "oásis marinhos", devido em grande parte a 

corrente das Malvinas e, o litoral ao norte de Cabo Frio de águas aquecidas pe- 

la corrente sul-equatorial, cujas populações de peixes são mais rarefeitas e ca 

racterizadas pelo predomínio do chamàdo "peixe fino", de alto preço de captura, 

já que não são passíveis de serem colhidos nas grandes operações de arrasto. 
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c) Relatório retrospectivo sobre a pesca no Brasil, feito pela Faculdade de E- 

conomia do Estado de Sao Paulo, datado de 1966. 0 Relatório cobre a bibliogra 

fia de pesca brasileira num periodo de 15 anos» 

d) Estudo realizado em 1968 sob a egide do Programa de Pesquisas e Desenvolvi- 

mento Pesqueiro do Brasil (FAO/PDMJ), e que representa a primeira analise sin- 

tética da macro-economia da industria de pesca nacional. 

U. Fases Históricas do Desenvolvimento da Pesca no Brasil 

Considerando os elementos obtidos da literatura consultada, po- 

demos considerar tres grandes periodos no processo de desenvolvimento da pesca 

no Brasil. 

lí-.1. período anterior a 1950 - caracterizado por uma economia pes 

queira tipicamente artesanal, 

k.2. período de 1950 a 1965 durante o qual a economia pesqueira 

passou a assumir forma industrial. 

A.5» periodo atual - caracterizado pelo crescimento do processo 

de industrialização, graças aos incentivos fiscais promovidos pelo Decreto 221 

de 28 de fevereiro de 1967 que, em sintese, concedeu: 

U.5.1- isenção do imposto de imprtaçao e taxas aduaneiras para 

importação de equipamentos "empregados na captura, processamento e comercializa 

ção do pescado. 

U.5.2. isenção do Imposto de Produtos Industrializados sobre e- 

quipamentos de pesca (embarcações, redes, etc.). 

A.5«3• isenção de impostos e taxas federais sobre a venda de pes 

cado fresco ou industriabzado destinado ao consumo interno ou a exportação. 

14-.3.dedução de 25^ até 50^ do imposto de renda desde que a 

quantia seja invertida em projetos de pesca dentro da area de jurisdição da 

SUDENE e da SUDAM. 

Como conseqüência da Lei 221 ocorreu um sensível aumento na ca- 

pacidade de captura anual das frotas, na capacidade de processamento da indus- 
/ 

tria e na capacidade de armazenamento da rede de entrepostos frigoríficos. 0 

numero de Projetos desde então apresentados, em numero superior a 100, prevem 
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um investimento da ordem de 80 milhões de dólares para 1972. 

Cumpre ainda ressaltar que ó maior volume de investimentos (cer 

ca de 70/&) provera de fontes privadas, tanto na Industria quanto na frota de al 

to mar. 

5, Administração e Legislação Pesqueiras 

rs* ' 
Relativamente ao problema da administração pesqueira, e de inte 

resse lembrar os seguintes fatos e datas; 

1912/1919 - criada a Inspetoria de Pesca do Ministério da Agricultura. Promo- 

vida a organização de Colonias de Pesca. 

1925 - Transferencia da Diretoria de Pesca para a Marinha. 

1935 - Criqção da Inspetoria de Caça e Pesca no Ministério da Agricultura. 

1958,- Criação da Caixa de Credito da Pesca. Reforma do Codigo de Pesca. 

1962 - Fusão dos serviços da Caixa de Credito, da Caça e Pesca e da Previden - 

cia Social da Pesca e criaçao da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 
/ 

(SUDEPE), cuja finalidade principal era de formular e executar a politica da 

Pesca. 

Os instrumentos legais que regera presentemente a atividade pes- 

queira no Brasil são: 

1. Decreto-Lei n9 221, de 28 de fevereiro de 19^7, que "Dispõe sobre a prote - 

ção e estímulos a pesca". 

2. Decreto-Lei n9 1098, de 25 de março de 1970, que "Altera os limites do mar 
I 

territorial do Brasil". 

Tratando-se de legislação em vigor achamos de interesse anexar 

ao presente estudo copias*dos referidos diplomas, os quais resumem a politica 

oficial relativa à matéria. 

6. A Pesquisa e o Ensino da Pesca no Brasil 

Cerca de 10 Institutos levam a efeito pesquisas em biologia raari. 

nha aplicada à pesca maritima. Com referencia à pesca em agua doce, pelo menos 

três projetos específicos estão era desenvolvimento em Manaus, Fortaleza e Sao 
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Paulo, auxiliados os dois primeiros com a asâstencia técnica vinda do exterior. 

Por outro lado, o ensino da pesca e ministrado em duas Escolas 

para Pescadores: uma mantida pela SUDEPE, proximo a Recife e outra na ilha da 

Marambaia (Estado do Rio de Janeiro) que funcionou ate 196^. Em nivel superi- 

or conta o Brasil com dois grandes centros de ensino das ciências do mar: o 

FEMAR e o Instituto Oceanografico da Universidade de Sao Paulo. 

Assinalamos, a seguir, as principais Instituições ligadas ao En 

sino e à Pesquisa de problemas relacionados a pesca e seus respectivos progra- 

mas. 

1, Instituições de Pesquisa: 

Instituto Oceanografico de Pernambuco (Recife).■ 

Programa: Levantamento da Plataforma. Ecologia da Pesca, 

Instituto de Biologia Marinha (Natal). 

Programa: Ecologia da Lagosta. Especies comerciais de peixes. 

Estação de Biologia Marinha (Fortaleza), 

Programa: Tecnologia do pescado. Fundos lagosteiros. Biologia da Lagosta. 

Centro de Pesquisas Oceanograficas (Rio Grande). 

Programa: Cartas de Pesca. Avaliação de Recursos Marinhos, Conservação de Es 

toques. Estatisticas bio-econõmicas. 

Centro de Pesquisas de Pegca (Florianópolis). 

Programa: Estudo da sardinha e do camarão. Biologia e Oceanografia ligadas a 

pesca. Treinamento de pescadores. Estatisticas da Pesca. 

Instituto de Pesca Marítima (Santos), 

Programa: Estudos sobre a sardinha e o camarão. Tecnologia do pescado. Cursos 

para Mestres de Pesca» Estatisticas de Pesca. 

Instituto de Biologia Marinha (são Sebastião), 

Programa: Migração de peixes no canal de S. Sebastião. Assistência a Cursos 

de Biologia e Pesquisadores. Fisiologia do Plancton. 

Instituto Oceanografico (são Paulo) 
/ 

Programa: Plataforma Continental, Flora e Fauna marinhas. Fatores fisicos e 

químicos que influem na produtividade das aguas. Cursos de Pos-Gradua 

ção em Biologia Marinha e Oceanografia Fisica. 



Instituto de Pesquisas da Marinha (Rio de Janeiro), 

Programa: Plancton; produtividade primaria. Biologia da sardinha e do camarao. 
~ / / 

Fabrica de farinha de peixe para alimentação humana. Estágios de Pos- 

Graduação e treinamento de estudantes. 

2. Pesquisa em água doce: 

Convênio DWOCS/SUDERE/USAID (Fortaleza). 

Programa; Desenvolvimento da pesca nos açudes. Criação de peixes dulcicolas. 

Convênio Instituto de Pesquisas da Amazônia/Max Plank Institute (Manaus), 

Programa; Quimica das aguas do Rio Negro. Plancton. Vegetação Flutuante. 

Desenvolvimento da Pesca e Proteção dos Estoques nas Represas 

Programa; Estudo do ambiente. Populações. Economia da Pesca. Biolobia e Pis- 

cicultura. Construção de Estações Experimentais. 

3. Tecnologia do Pescado: 
« 

Convênio SUDEPE/Escola de Engenharia (Rio Grande do Sul). 

Programa: Preparo da merluza. Cura do pescado em sal. Treinamento de tecni - 

cos. 

Centro Tropical de Tecnologia de Alimentos (Fundo das Rações Unidas). 

Programa: Projeto de Pesquisas de produtos animais incluindo o peixe. 

k. Instituições de Ensino: 

Fundação de Estudos do Mar (FEMAR) (Rio de Janeiro). 

/ ' i , 
Cursos Básicos: Economia do Mar. Transporte Marítimo. Dirdto Marítimo. 

Cursos de Especialização: Navegação. Economia da Pesca, Tecnologia da Pesca. 

% 
Oceanografia aplicada a pesca. 

Escola de Pesca de Tamandaré (Recife). 

Cursos de Pescadores, Mestres de Pesca e Motoristas. 

Escola de Pesca de Marambaia (Estado do Rio). 

Funcionou até 196^1-. 

5. Navios Oceanográficos: 

"Wladimir Besnard" - Instituto Oceanográfico de São Paulo 

"Almirante Saldanha" - Marinha do Brasil 

6. Navios Hidrográficos; 
IU 

A Marinha do Brasil opera com cinco navios: "Canopus", "Sirius", "Argus , I 



"Orion" e "Taurus". 

7. A mão-de-obra e as capturas 

A atividade pesqueira pode ser relacionada em largos traços a 

quatro áreas: área sul (ampliada) compreendendo os Estados da Guanabara, Rio de 

Janeiro, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul; área Nordeste, 

compreendendo os Estados da costa Nordeste; Bacia Amazônia e. Estados do Inte - 

rior. 

As capturas industriais, isto e a utilização de técnicas moder - 

nas com vistas a produção em larga escala concentra-se na area sul, em razao de 

80^ dos investimentos industriais estarem reunidos nessa area. 

Em contraste, as demais áreas reúnem 80^ dos pescadores artesa - 

nais e 751/o da captura artesanal; 

Região Pescadores 
Artesanais 

Capturas 
Artesanais 

Capturas 
Industr. 

Investimentos 
Industriais 

Nordeste 62$ 55$ 5$ 18$ 

Amazônia 15fo 21$ - 2$ 

Interior % 1$ - - 

Sul 20fo 25$ 95$ 00
 

0
 

Dos pescadores artesanais do Nordeste e Bacia Amazônica cerca de 

70^ (85.OOO) se dedicam integralmente á pesca, os demais dividem-se em ativida- 

des como a pequena agricultura e pequeno comércio. 
/ 

Em levantamento realizado pela SUDEPE foi evidenciado que o nume 

ro de pescadores associados às "Colonias Pesqueiras" era superior a 100.000, to 

dos operando em pequenos barcos não motorizados. 0 indice de analfabetismo com 

putado em colônias de pescadores de Santa Catarina atingiu a 50^. Em relação à 

mão-de-obra embarcada na frota industrial (cerca de 7.000) o indice de analfabe 

tos é superior a 50^. 

Conforme resultados de estudos realizados pela SUDEPE, estima-se 

em 1.000.000 de pessoas que vivera no Brasil da pesca, englobadas nessa cifra as 
* 

famílias dos pescadores e de outros profissionais que vivem de atividades publi 



cas ou privadas diretamente ligadas a pesca. 

A participação dos Estados situados ao Sul de Cabo Frio atinge 

55^ das capturas totais, contra 52^ dos Estados do Nordeste e 12^ da Amazônia. 

Em ordem de importância: 

Guanabara e Rio de Janeiro: 22^ 

Sao Paulo 

Rio Grande do Sul 

Maranhao 

Bacia Amazônica 

Santa Catarina 

Ceará 

Outros juntos 

ihi 

12$ 

12$ 

12$ 

7$ 

7$ . 

12$ 

A pesca maritima contribui com 80$ da produção total e a pesca na 

Bacia Amazônica, açudes do Nordeste e represas de São Paulo com cerca de 20$. 

Era termos de pesca artesanal e industrial, cerca de 60$ das captu 

ras totais decorrem de pesca artesanal e i+0$ da pesca era alto mar, assim distri- 

buidos por região: 

Região Pesca 
Artesanal 

Pesca 
Industrial 

Amazônia 

Nordeste 

Guanabara 
São Paulo 
Rio de Janeiro 

Estados Sul 

100$ 

95$ 

10$ 

5$ 

90$ 

50$ 

Os produtos que ocupam os cinco primeiros lugares em volume de pro 

CW ' 
duçao tanto na area Nordeste quanto na região ao Sul de Cabo Frio sao: 

1. sardinha - 1|.5$ da produção 

2. corvina - 9$ " " 

3. merluza - 5$ " " 

U. camarão - 1|$, " " 

5. lagosta - 2,5$ " 

m 
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Considerando-se a distribuição desses produtos por setor de pro- 

dução, teremos: 

1, Produção de sardinha; 2. corvina; 5« merluza. 

1. Sardinella aurita - Angra dos Reis, 60^. Sao Paulo, 27^ e Sta. 

Catarina, 15^• 

2* Micropogon furnieri - Rio Grande do Sul, 70fo. Rio, lèlo. Sao 

Paulo, lOfo. 

5* Merluecius merlüccius huhhsi - Rio Grande do Sul, lOOfo. 

l;-. Produção de camarão: Rio, 22^. R.G. Sul, 8^. S. Paulo, 

camarão rosa (Penaeus brasiliensis) - 55'/» 

sete barbas (Xyphopenaeus kroyerl) - 50^ 

verdadeiro (Penaeus schmitti) - 15f0 

Outros produtores: Sta. Catarina e Maranhão. 

5. Produção de lagosta (Panulirus argus) - Ceara, 85^. Pernambu 

co e Rio Grande do Norte, 15'^» 

8. Frota Industrial; Desembarque e Processamento 

Os levantamentos efetuados indicam que a frota de pesca industri- 

al do Brasil compreende cerca de 600 barcos de alto mar e 50 barcos de pesca flu 

vial de grande distancia, totalizando aproximadamente 20.000 toneladas de capaci 

dade de porão. Comparativamente, a frota artesanal tem sua capacidade estimada 

em 80.000 toneladas, sendo uma frota já envelhecida, com suas unidades baseadas 

no Rio de Janeiro (as mais antigas) com idade media de 20 anos. 

A frota fluvial raaritiraa opera normalmente numa faixa de 50 a 150 

milhas da costa, exigindo, como já foi dito,uma mão-de-obra de 7.000 pescadores. 

Dos barcos dessa frota 85^1 operara na costa brasileira que se es- 

tende para o sul de Cabo Frio, e 15^ operam na costa nordestina. 

Alinhara-se em importância como portos pesqueiros maritimos: Rxo 

de Janeiro e Santos, que em conjunto são a base de 72^ da frota industrial de al 

to mar; Fortaleza com 10fo da frota e, todos os outros portos juntos, inclusive 

Recife e Rio Grande, atingem 15^. 

m 
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Ultimamente, vem se verificando que toda a frota de grandes arras 

toes da Guanabara está se transferindo para o Rio Grande do Sul. 

Cumpre ainda salientar que o rendimento de operação dessa frota 

nem sempre atinge 50^ de sua capacidade de captura teórica. 

A frota de alto mar exige condições especiais de desembarque dos 

produtos, contando com os seguintes portos adequados; 1. area Nordeste - Forta- 

leza e Recife; 2. área Sul - Rio de Janeiro, Niterói, Angra dos Reis, Santos , 

Itajaí e Rio Grande. 

/ / 
0 desembarque médio por ano e por metro de cais acostavel atinge 

no Rio de Janeiro a 150 toneladas; em Santos 250 toneladas e no Rio Grande 35 

toneladas. 

0 processamento de produtos frescos monta a 53^ bas capturas to - 

tais, sendo 95^ no Rio Grande do Sul, 50^ no Rio de Janeiro e em São Paulo, Golo 

em Santa Catarina e ã0^ no Nordeste e na Bacia Amazônica. 

Estima-se em 57^ o percentual de peixe salgado-seco do total pro- 

cessado, correspondendo a 23^ a quantidade de peixe enlatado e a 20^ de produtos 

congelados. 

9. A Indústria Fabril Pesqueira 

Um parque industrial de cerca de 200 indústrias dedica-se ao pro- 

cessamento e comercialização do pescado. Sao industrias economicamente heteroge 

/ 
neas, com idade media de 12 anos, sendo as mais antigas localizadas no Rio Gran- 

de do Sul (salgas) e no Estado do Rio de Janeiro (eonservas de sardinha) com mais 

de vinte anos. 

✓ f í 
0 conjunto de industrias mais importantes esta assim distribuido: 

52^ no Rio Grande do Sul, 25^ no Rio de Janeiro e Guanabara e 20^ em Sao Paulo. 

De acordo com o tipo de atividade podemos resumir: 
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Tipo de 
Atividade 

Quantidade 

Frigorificos pú- 
blicos 25 

Frigorificos pri 
vados ~ 1+0 

Salgas 120 

Fabricas de Con- 
serva (sardinhas) 16 

Fabricas de Fari 
nha - 7 

do Total 

19/o 

3% 

A industria emprega cerca de 8.000 operários em tempo integral , 

númro que pode dobrar na época das safras. 

As industrias da Bacia Amazônica e Nordeste sao representadas 

principalmente por entrepostos frigoríficos e instalações de congelamento pa- 

ra comercialização de lagostas e do pargo. 

Ja as industrias localizadas no Sul se apresentam subdividadas 

em indústrias de conserva de sarinha (Niterói, Angra dos Reis e São Paulo) e 

salgas (Cidade de Sao Paulo, ao longo da costa do Estado do Rio de Janeiro, Sao 

Paulo, Sta. Catarina e Rio Grande do Sul). As maiores fábricas (correspondem a 

60^ dos investimentos'! estão no Rio Grande do Sul empenhadas em trabalhar com 

dois peixes: a raerluza e a corvina, em processamento de salga. 

As empresas frigoríficas do Sul trabalham principalmente com o 

camarao e a sardinha, estando localizadas em especial nos Estados de Sta. Catari 
1 

na e São Paulo. 

✓ ^ 
As fabricas de farinha de peixe, ora em franco crescimento, estão 

se localizando preferencialmente nos Estados do Rio, Guanabara e Sao Paulo. 

Vale acrescentar que o índice de operação real da industria cor- 

responde a l/5 de sua capacidade total, exceção feita ás indústrias de conserva 

/ 
de sardinha de Niterói que atingem a 2/5 de seu potencial de operação estimado. 
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10. 0 Comercio; Interno e Externo 

/ 
0 comercio inter-estadual apresenta em linhas gerais a seguinte 

estrutura: 

1. Estados do Sul (52^ do total) - para São Paulo e Rio de Janeiro 55^» 

2. São Paulo/Rio/Guanabara 925^ do total) - para Nordeste 72$, para Estados do 

Sul 25$, para Estados do Interior 5$. 

3. Comercio dentro da mesma região (2i<-$ do total) - entre Rio de Janeiro e Sao 

Paulo (vice-versa), 

1+. tl$ do total (contribuição dos Estados Centro-Sul) vai para o Nordeste. 

5. 90$ da farinha de peixe comercializada nos Estados de São Paulo e Guanabara. 

6, 87$ do total de produção processada do Rio ao Rio Grande do Sul eqüivale ao 

total das transações inter-estaduais, com exceção da farinha de 

peixe. 

/ / 
Ha indicios que sugerem que a quase totalidade do transporte en 

tre as principais fontes produtoras (Estados do Sul) e as consumidoras (em es- 

pecial o Nordeste) esteja sendo feito por caminhão frigorífico, o que onera o 

produto transportado em; 16$ (Rio Grande do Sul-São Paulo; 50$ Rio Grande do 

Sul-Salvador; ^2$ Rio Grande do Sul-Recife. 

Com relação ao comercio exterior é de interesse -observar que a 

principal importação e de bacalhau, que representa cerca de 40$ da produção bra 

sileira processada e 70$ da produção de peixe salgado/seco. Os principais pai^ 

ses dos quais importamos o bacalhau são: Noruega, 44$; Espanha, 54$; Fran - 

ça, 12$ e Outros, 10$. Em conjunto, esses produtos são comercializados em 40$ 

no Nordeste e 60$ nas praças do Rio e São Paulo. A seguir, em importância, vem 

a farinha de peixe importada do Peru e Argentina, em quantidade superior a 

6.000 toneladas. 

As exportações brasileiras se referem a camarões e lagostas (cau 

das) congeladas para os USA (mais de mil toneladas) e camarao, principalmente 

para o Japão (50$) sob a forma de produto congelado e ainda para a Agentina 

(57$). 

\u 
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11. O Consumo do Pescado no Brasil 

De conformidade com o comportamento, ja definido, do comercio nas 

regiões consideradas, concluímos: 

1. Bacia Amazônica - quase toda a produção é consumida localmente. Exportação 

só de peixes ornamentais. 

2. Nordeste - o consumo total dessa área consiste em pescado,proveniente dos Es- 

tados do Sul (40$) e de bacalhau importado (60^). 

5. Região Centro-Sul - no Rio de Janeiro e São Paulo a produção está orientada 

para flLns industriais; farinha de peixe (25^) e exportação de sardinha enlatada 

(50^). 0 consumo se faz às custas de pescado importado dos Estados sulinos (50^) 

e de bacalhau estrangeiro (50^). 

1+. Estados do Sul - região da mais alta produção de carne do país, consome pouco 

peixe, em razão de tradições culturais, 80fo da produção é processada e exporta- 

da para o Centro-Sul e Nordeste. 

12. Conclusões 

0 problema pesqueiro é na verdade de âmbito mundial. 0 mito da e 

xuberante fertilidade do mar, transmitido através das gerações, tem, na realida- 

de dos números, uma contestação inquietante: apesar de cobrir mais de 70^ da su- 

perfície do planeta, o mar, presentemente, fornece apenas lio do alimento utiliza 

do pela Humanidade. 

A problemática é cultural. 0 Homem, após pelo menos 10 milênios 

de tradição histórica, continua um animal predador da fauna marinha. A tecnolo- 

gia avançada dos fins do século XX ainda não modificou a mentalidade caçadora do 

pescador deste século. 

Por outro lado, os conhecimentos sobre o mar tem, comparativamen- 

te ao crescimento do sabor em outras áreas, permanecido quase estagnado. Das 

25.000 espécies de peixe descritas pelos Sistematas, apenas 200 são aceitas pelo 

Homem era sua alimentação. 

Essas 200 especies podem na frieza dos números serem reduzidas a 

6 que constituem 75^ da produção de pescado mundial: a anchoveta do Peru, o aren- 
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que do Atlântico, o bacalhau do Atlântico, a cavalinha , o "pollack" do Alasca 

e 0 "pUchard" da África do Sul. Em termos globais, 2/k da produção mundial 

corresponde ao tipo "sardinha" e l/k ao tipo "bacalhau". 

f 
Outro aspecto decisivo no balanço pesqueiro mundial e que mais 

de 50/3 do peixe comercial vem sendo processado em farinha de peixe, cuja renta 

/\ 
bilidade econômica justifica um investimento industrial crescente. Esse peixe 

transformado em farinha é utilizado na alimentação de animais de criação, con- 

sumidos por uma minoria populacional. 

«V / 
Entretanto, a riqueza potencial dos fundos marinhos nao e veri- 

ficada na vasta area geográfica ocupada pelos oceanos. Apenas 10^ da área to- 

tal e produtiva, o restante quase estéril. De fato, somente nos mares costei- 

ros, correspondentes às plataformas continentais e nas zonas de ressurgencia , 

a piscosidade pode alimentar o mito da fertilidade do mar. 

As razões desaas limitações são resultantes de um complexo de 

causas oceanograficas, com reflexos na biologia dos produtores primários do 

mar: o fitoplancton, 

S 
Essas zonas de ressurgencia são bem definidas e limitadas, ocor 

rendo nas costas do Peru, Califórnia, SW e NW da África, Somália, Arábia e Con 

tinente Antártico. 

0 Problema da Pesca no Brasil enquadra-se no problema mundial , 

apresentando alguns aspectos particulares. Assim, as possibilidades de expan- 

sao da industria pesqueira no Brasil estão na dependência de peixes de aguas 

temperadas como a sardinha e a merluza. São peixes de cardume encontrados nas 

aguas do Sul, em verdadeiros oásis, ate as costas de Sta. Catarina e Cabo São 

/ 
Tome. 

Vimos, no decorrer da exposição deste estudo, que 95^ das frotas 

de alto mar, vale dizer de pesca industrializada, esta baseada na area sul do 

Brasil, justamente pela proximidade dos cardumes de sardinha e de merluza, cu - 

jas capturas crescem em processo acelerado. As tendências observadas em nosso 

pais justificam supor que a produção de farinha de peixe, a partir desses produ 

tos, cresça era progressão geométrica nos proximos anos. 

\\\ 
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À exemplo do que aconteceu no Peru, custa menos processar o pei- 

/ ■ r* 
xe, transformando-o em farinha e exporta-lo nessas condições, do que vende-lo 

íntegro à população. 

No Brasil surgem obstáculos adicionais ao problema do comercio 

pesqueiro: as distancias e a distribuição das populações consumidoras face aos 

✓ / 
centros produtores. E que o peixe barato, o peixe popular, esta no sul e o pe^ 

xe fino, o peixe caro, esta no nordeste. 0 poder aquisitivo das populações va- 

ria inversamente ao valor do pescado existente nas costas mais próximas: o mais 

alto esta no sul (75^ da renda nacional) e o mais baixo esta no nordeste. Nes- 

sas condições, o peixe do sul, que deve ser vendido no Nordeste, tem que ser 

processado (salgado, seco ou congelado) e transportado, encarecendo toda a ope- 

ração comercial, e desencorajando novos investimentos na industria, uma vez que 

se vendido no sul este tipo de peixe não e bem aceito. 

Quanto ao peixe mais fino, do Nordeste, e inacessivel à bolsa da 

população regional, repetindo-se a necessidade de processa-lo e transporta-lo 

para o sul, onde sua procura é grande. 

Os Estados do Nordeste apelam tradicionalmente para a importação 

do bacalhau estrangeiro que, para chegar aos mercados da Bahia e Pernambuco, vi^ 

aja mais de 11.000 milhas. 

A pesca da lagosta no Nordeste vem sofrendo acentuado declinio 

em virtude de um somatorio de razões, entre as quais: sobre-carga da atividade 

pesqueira nos bancos de lagosta nas áreas de produção; utilização de barcos de 

pesca de grande capacidade que tendem a substituir as tradicionais Jangadas; os 

cilação nos preços do produto, cortespondente às flutuações dos estoques de la - 

gostas no mercado norte-americano. 

Seria solução o transplante de espécies de arenque e bacalhau pa 

ra as aguas austrais da America Latina, Essa solução, porem, teria que ter ca- 

ráter supra-nacional, exigindo convênios entre as nações do continente direta - 

mente interessadas; Brasil, Uruguai, Argentina, pelo menos. Aliás, esta foi a 

solução canadense para a pesca do bacalhau em suas águas, convocando as princi- 

pais frotas pesqueiras do mundo para, em condomínio, e sob orientação cientifi- 

ca explorarem os cardumes de suas costas, 
m 
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Outro caminho, mais demorado, seria o da aquicultura, ou seja, o 

cultivo de espécies marinhas de alta produtividade, como a tainha, o olho-de-boi, 

o bagre ou de moluscos como o sururu e talvez o siri e o camarão. 

A t /\ / fsé 
As experiências realizadas em outros países (japao, por exemplo) 

nas técnicas de maricultura, que Ja os romanos realizavam, Justificam a elabora- 

ção de projetos nesse sentido. A perspectiva da introdução de pescado do sul sob 

a forma de concentrado proteico, na alimentação das populações do Nordeste e meio 

Norte permanece aconselhável, vencidas as dificuldades técnicas, no momento de di^ 

ficil superação. 

Para finalizar, entendendo toda a problemática da pesca no Brasil 

como uma questão eminentemente de desenvolvimento cultural, transcrevo as pala - 

vras finais do Alte. Moreira da Silva em seu "Desafio do Mar": 

A'naçao e feita por piratas e profetas, Mas piratas e profetas, 
dos bons, geram-nos a Universidade. Somente com bons piratas e bons profetas do 
mar e que nos apropriaremos desse Mar com uma posse real, profunda, apaixonada , 
definitiva". 

000O000 

\\ 
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Anexo I 

DECHSTO LEI Jífi 221 Eg gg KS FEVEREIRO DE 196? 

DECRETO m Nü 221 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 196? 

Dispõe sobre a proteção e estímulos 
a pesca e da outras providências 

0 Presidente da Republica, usando das 
prerrogativas que lhe confere o § 2^ do 
art. 9S do Ato Institucional ns lv de 7 de 
dezembro de 1966, decreta: 

CAPÍTULO I 
Da Pesca 

. Pana os efeitos deste Decreto 
lei define-se por pesca todo ato tendente 
a capturar ou extrair elementos animais 
ou vegetais que tenham na agua seu normal 
ou mais freqüente meio de vida. 

2^ A pesca pode efetuar-se com 
^7ins comerciais,desportivos ou científi- 

cos; 

,§12 Pesca comercial e a que tem por 
finalidade realizar atos de comércio n a 
forma da legislação em vigor. 

§ 22 Pesca desportiva e a que se pratica 
com linha de mão, por meio de aparelhos 
tie mergulho ou quaisquer outros permiti- 
dos pela autoridade competente, e que em 
^-enhuma hipótese venha a. importar em ati- 
vidade comercial; 

§ 3C Pesca cientifica é a exercida u- 
siçamente com fins de pesquisas por Insti, 
^Oiçoes ou pessoas devidamente habilita- 
das para esse fim, 

o Art. 30 são de dorninio publico todos 
\ 1" animais e vegetais que se encontrem nas 

aSüas dominiais» 

^ Art, 4.0 Os efeitos deste Decreto-lei, 
s seus regulamentos, decretos e porta— 

^ias dele decorrentes, se estendem espe- 

«-slmente: 

a) as aguas interiores do Brasil; 
t)) ao mar territorial brasileiro; 

as zonas de alto mar, contíguas ou 

com 00 Kar dsrritorial, em conformidade 
cÕ disposições dos tratados e conven- 
sip! internacionais, ratificadas pelo Bra- 

a plataforma continental, atéapro 
dade que esteja de acordo com os tra 

a e convenções internacionais ratlfi- 
^ sos pelo Brasilc 

CAPÍTULO II 

Da Pesca Comercial 

TÍTULO I m 

Das Bibcreações Pesqueiras 

autorizadaq,se pesca ps que devidamente 
dediquem exclusiva e permanentemente acap 
tura, transformação ou pesquisa dos se- 
res animais e vegetais que tenham n a s 
aguas seu meio natural ou mais freqüente 
de vida. 

Paragrafo único „ As embarcações de 
pesca, assim como as redes para pesca■cc 
merclal ou cientifica, são consideradas 
bens de produção. 

Art. 6® Toda embarcação nacional es- 
trangeira que se dedique a pesca comer- 
cial, alem do cumprimento das exigências 
das autoridades marítimas, devera estar 
inscrita e autorizada pelo ergao público 
federal competente, 

Paragrafo único. A inobservância dês 
te artigo implicarei na interdição do bar 
co ate a satisfação das exigências impôs, 
tas pelas autoridades competentes, 

Art. 7e As embarcações de pesca de 
qualquer natureza, seus tripulantese nro 
prietarios, excetuada a competência do Mi 
nisterio da Marinha, no que se refere a 
Defesa Nacional e ã segurança da navega- 
ção^ e a do Ministério do Trabalho e Pre 
videncia Social, no que se refere à Pre- 
vidência ^social, ficam sujeitos às dispo 
sições deste Decreto-lei, 

Art,^82 o registro de propriedade de 

embarcações de pesca sera deferido pelo 
Tribunal Marítimo exclusivamente a brasi 
leiros natos e naturalizados ou a socie- 
dades organizadas no País. 

v Art. 9S As embarcações estrangeiras 
somente poderão realizar atividades pes- 
queiras nas éguas indicadas no artificies 
te Decreto-lei, quando autorizadas por 
ato do Ministro de Estado dos Negócios da 
Agricultura. 

Paragrafo -único. Para os efeitos de.s 
te Decreto-lei, a infração a este artigo 
constitui^delito de contrabando, podendo 
o Poder Publico determinar a interdição 
da embarcação, seu equipamento e carga,e 
responsabilizar o comandante nos termos 
da legislação penal vigente. 

Art. 10 As pequenas embarcações de 
pesca poderão transportar livremente as 
famílias dos pescadores,. produto de pe- 
quena lavoura ou indústria doméstica. 

Art, 11 Os Comandantes das • embarca- 

ções destinadas a pesca deverão preen — 
cher os mapas fornecidos pelo érgão com- 
petente, entregando-os ao fira de cada 
viagem ou semanalmente. 

52 Consideram-se embarcações de Art. 12 As embarcações de pesca desde 
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que registradas e devidamente licencia- 
das, no curso normal das pescarias, te- 
rão livre acesso a qualquer -hora do dia 
ou da noite aos portos e terminais pes- 
queiros nacionais. 

Ai c13 0 comando das enlearcaçces de 
pesca costeira ou de alto mar observa- 
das as definições constantes no Regula- 
mento do Jraiego Marítimo, so será per- 
mitido a pescadores que possuam,pelo me 
nco, caita de patrao de pesca,conferida 
de acordo com os Regulamentos. 

íru, 14 Os regulamentos marítimos in 
cluirao dispositivos especiais que favo 
recam as embarcações pesqueiras no que 
se refere a fixação da lotação mínima 
da guamição, equipamentos de navegação 
e pesca, saídas, escalas e arribadas, e 
tudo que possa facilitar uma operação 
"mais expedita . 

.Art» 15 As embarcações de pesca de- 
vidamente autorizadas ficam dispensa- 
das de qualquer espe'cie de taxas portua 
rias, salvo dos serviços de carga e des 
carga, quando, por solicitação do arma- 
dor, forem realizadas pela respectiva 
Administração do Porto. 

Art. 16 0 Insti tuto de , Resseguros 
do Brasil estabelecera prêmios especi- 
ais para as embarcações pesqueiras le- 
galmente autor!zadas. 

Art. 17 Nao se aplicam às embarca- 
ções de pesca as normas reguladoras de 
trafego de cabotagem. 

' TÍTULO II 

Das Empresas Pesqueiras 

Art. 18 Para os efeitos deste De- 
creto-lei define-se como "indústria" da 
pesca", sendo consequentemente declara- 
da "industria de base", o exercício de 
atividades de captura, conservação, be- 
Deficiamento, transformação ou industri 
alizaçãc dos seres animais ou vegetais 
que tenham na ãgua seu meie natural ou 
Dais freqüente de vida. 

Paragrafo único. As operações d e 
captura e transformação de pescado ^ são 
consideradas atividades agropecuárias 
para efeito dos dispositivos da Lei nc 
í.S29, de 5 de novembro de 1965 , que 
institucionalizou o credito rural e do 
•Decreto-lei ns 167, dê Ei de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre titulos de cre 
dito rural, 

Art. 19 Nenhuma Indústria pesqueira 
seja nacional ou estrangeira poderá exer 
cer, sues atividades no território nacio 
nal ou nas aguas sob jurisdição deste 

Decreto-lei, sem previa autorização do 
orgão publico federal competente, deven- 
do estar devidamente inscrita e cumprir 
as obrigações de informação e demais*exi 
gencias que forem estabelecidas. 

Paragrafo único. Quaisquer infração 
aos dispositivos deste artigo importará 
na interdição do funcionamento do estabe 
lecimento respectivo, sem prejuizo da mui 
ta que for aplicável. 

Art, 20 As industrias pesqueiras que 
se encontrarem em atividade na data da 
vigência deste Decreto-lei deverão den- 
tro de 120 dias, solicitar sua inscrição 
na forma do artigo anterior. 

Aro, 21. As obras e instalações de no 
vos portqs pesqueiros bem como a refor- 
ma dos atuais,_estão sujeitas a aprova — 
çao do orgão publico federal competente. 

TÍTULO III • 

Da Organização do^Trabalho e Bordo 

das Bnbarcações de Pesca 

Art-. 22 0 trabalho a bordo dos bar- 
cos pesqueiros- e essencialmente desconti 
nuo, tendo, porem, os tripulantes o di- 
reito a um descanso diário ininterrupto, 
seja a bordo ou em terra, de pelo menos 
oito horas, a menos que se torne neces- 
sário interrompê-lo para a efetivação de 

turnos extraordinários que terão duração 
maxima de duas horas. 

Art. 23 A guarniçao das embarcações 
de pesca e de livre determinação de seu 
armador, respeitadas as normas mínimas 
estabelecidas pelo órgão competente para 
a segurança de embarcaçao e de sua tripu 
laçao, 

Art, 24 Na composição da tripulação 
das embarcações de pesca será observada 
a proporcionalidade de estrangeiros pre- 
vista na Consolidação das Leis do Traba- 
lho. 

^ Art, 25 Os tripulantes das embarca- 
ções pesqueiras deverão,obrigatoriamente, 
estar segurados contra acidentes de tra- 
balho bem^como filiados a instituições 
de Previdência Social. 

Paragrafo único, O armador que dei- 
xar de observar estas disposições será 
responsabilizado civil e "criminaImente , 
alem de sofrer outras sanções de "nature- 
za administrativa que venham a ser apli- 
cadas. 

TÍTULO IV 

Dos Pescadores Profissionais 

Art. 26. Pescador profissional e a- 
quêle que, matriculado na repartição com 
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petente segundo as leis e regulamentos en 
vigor, faz da pesca sua profissão, ou mpin 
principal de vida. " 

Parãgrafo único. £ matricula poderã 
ser cancelada quando comprovado que o oes 
cador nao faca da pesca sua profissão ha- 
brtual ou quando infringir as disposições 
deste ^Decreto-lei e, seus regulamentos, no 
exercício da pesca» 

27 í PesCa Profissional sera e- 
POr braslleiros nato ou natura - 

tnvfr^ 6 POf es,trangeiros,devidamente au •ados pej.o orgao competente. 

rvn-pf 16 ^ pr^ifiào O exercício da pesca profissional aos maiores de dezoito anos; 

§ 2® E facultado o embarque de maio- 
res de quatorze anos como aprendizes d e 

\ P'JSCa-j desde que autorizados pelo Juiz 
competente. 

-Art. 28 Para a obtenção de matricula 
de pescador profissional^' preciso auto- 
rização previa da Superintendência do De- 

senvolvimento da Pesca CSUDEPE), ou de o'r 
gao nos Estados cora delegação de podêres 
para aplicação e fiscalização dêste Deere 
to-lei, ~ 

§ 1^ A matricula sera emitida péia Ca 
pitania dos Portos do Ministério da Mari- 
nha, de acordo com as disposições legais 
vigentes» 

§ 22 Aos aprendizes será expedida ma- 
tricula provisória. 

CÜPiIIJLO III 
- Das Licenças para Amadores de Pesca 

e para Cientistas 

Art. 29 Será concedida autorização pa 
ra o exercício da pesca a amadores,nacio- 
nais, ou estrangeiros, mediante licença a- 
nual. 

§ 12 A concessão da licença subordi- 
nar-se -a ao pagamento de uma taxa mínima 
anual de dois ^centésimos ao máximo de um 
quinto do salario mínimo mensal vigente 
na. Capital da Repitblica, tendo em vista o 
figo de pesca, a Região e o turismo, d e 
acordo .com a tabela a ser baixada n e 1 n 
SUDEPE.• — 

§ 22 0 amador de pesca so poderã uti- 
lizar embarcações arroladas na classe de 
Fecreio. • . . ; 

Art. 30 A autorização, pelos orvaos 
competentes, de expedição científica,"'cu- 
jo programa se estenda à pesca, dependera 
âe previa audiência à SUDEPE, 

Art. 31 Serã mantido um registro espe 
C::-al'para clubes ou associações de amado- 
res de pesca, que poderão ser organizados 

distintamente ou em conjunto com os de 
caça. 

_ Paragraf o único. Os clubes ou as- 
sociações referidos neste artigo pagarão 
da registro^uma taxa correspondente 'a ura 
salario-mínimo mensal vigente na Capital 
da Republica. 

^ Arb.^32 Aos cientistas das institui- 

ções ^nacionais que tenham por lei a atri 
buiçao de coletar material biologico pai 
ra fins científicos serão concedidas li- 
cenças permanentes especiais gratuitas. 

CAPÍTULO IV 
Das Permissões, Proibições 

e Concessões 

título i 
Das Normas Gerais 

Art. 33 Nos limites dêste Decreto — 

lei>, f pesca pode ser exercida no "ter- 
ritório nacional.e nas ãguas extra ter- 
ritoriais, obedecidos os atos emanadee do 
orgao competente da administração publi- 
ca federal e^dos serviços dos Estados,em 
regime de Acordo, 

^ § lej relação das especies,seus ta- 
manhos mínimos e épocas de proteção, se- 
rão fixados pela SUDEPE. 

§ 2® A pesca pode ser transitória ou 
permanentemente proibida em ãguas de do- 
mínio publico ou privado, 

§ 32 Nas ãguas de domínio privado, ã 
necessário para pescar o consentimento 
expresso ou tácito dos proprietãrios,ob- 
servados os arts. 599, 600, 601 e 602 do 
Codigo Civil. 

Art.^34, È proibida a importação ou a 
exportação de quaisquer especies aquáti- 
cas, em^qualquer estágio de evolução,bem 
como a introdução de especies nativas ou 
exóticas nas aguas interiores, sem auto- 
rização da SUDEPE, 

Art, 35 á proibido pescar: 
a) nos lugares e épocas interditados 

pelo orgao competente; 
b) em locais onde o exercício da pes 

ca cause embaraço a navegação; 
c) com dinamite^e outros explosivos 

comuns gou com substâncias que em contato 
com a agua,. possam agir de forma exnlosi 
va; — , 

d) cora substancias tóxicas; 
e) a menos-de 500 metros das saidas 

de esgotos. 
S , * 0 

/ grafo único. As proibições das 
alíneas "c" e "d" dêste artigo não Se a- 
p-icam aos trabalhos executados pelo Pc~' 
oer Piblico, que se destinem ao extermí- 
nio de especies consideradas nocivas. 
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Arte 36 O proprietário ou concea — 
sionario de represas ern cursos d'água 
alem de outras disposições legais Q obri 
gado a tomar medidas de proteção à fau- 
na. 

Parágrafo único„ Serão determinadas 
pelo orgão competente medidas de prote- 
ção a fauna em quaisquer obras que im- 
portem na alteração do regime dos cur- 
sos d'açua mesmo quando ordenadas pelo 
Poder Publico. 

.Art. 37 Cs efluentes das redes d e 
esgotos e os resíduos líquidos ou sóli- 
dos das industrias somente poderão ser 
lançados às águas, quando não as torna- 
rem poluídas. 

§ ic Considera-se poluição qualquer 
alteração das propriedades fisicas,qui'- 

\ mica ou biológicas das águas, que possa 
constituir prejuízo, direta ou indireta 
mente, à fauna e a flora aquática. 

§ 2e Cabe aos governos estaduais a 
verificação da poluição e a tomada de- 
providencias para coibi-la. 

§ 3e 0 Governo Federal supervisiona 
rá o cumprimento do disposto no parágra 
fo anterior. 

Art. 38 é proibido o lançamento de 
oleos e produtos^oleosos nas águas de- 
terminadas pelo orgão competente,em con 
formidade com as normas internacionais. 

TÍTULO II 

Dos Aparelhos de Pesca e sua 
Utilização 

^ Art. 39 ^ SUDSPE competirá a regula 
mentação e controle dos aparelhos e im- 
plementos de toda natureza suscetíveis 
de serem empregados na pesca, podendo 
proibir ou interditar o uso de quais — 
quer desses petrechos. 

TÍTULO III 

Da Pesca Subaquática 

Art. 4.0 0 exercício da pesca suba- 
quática será restringido a membros de 
associações que se dediquem a esse es- 
porte, registrados na forma do presente 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os pescadores pro- 
fissionais, devidamente matriculados,po 
derão dedicar-se a extração comercial 
de especies aquáticas"tais como molus- 
cos, crustáceos, peixes ou algas, por 
meio de aparelhos de mergulho de qual- 
quer natureza. 

TÍTULO IV 

Da Pesca e Industrialização de 
Cetáceos 

Art. 41 Os estabelecimentos destina 
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dos ao aproveitamento de cetáceos em ter 
ra, denòminar-se-ão Estações Terrestres 
de Pesca da Baleia. 

Art, 42 A concessão para a constru- 
ção dos estabelecimentos a que se refere 
o artigo anterior, será dada a pessoa ju 
ridica de comprovada idoneidade financei 
ra, mediante apresentação de plano com- 
pleto das instalações. 

§ 12 No caso deste artigo, o conces- 
sionário dentro de 2 (dois) anos, deverá 
concluir as Instalações do equipamento 
necessário ao funcionamento do estabele- 
cimento j 

^ § 2e Decorrido o prazo previsto no pa 
ragrafo anterior sem que o interessado te 
nha completado as instalações poderá ser 
concedido novo prazo ate o limite máximo 
de 1 (um) ano, de acordo com o resultado 
da inspeção que a SUDSPE realizar, findo 
o qual caducara a concessão, caso as ins 
talações não estejam completadas. 

Art. 43 A autorização para a pesca 
de cetáceos pelas Estações Terrestres 
previstas neste Decreto-lei, semente se- 
rão outorgadas se as instalações terres- 
tres ou navios-usina desses estabeleci- 
mentos apresentarem condições técnicas 
para o aproveitamento total dos seus pro 
dutos e sub-produtosi 

Art. 44. A distância entre as Esta- 
ções Terrestres deverá ser no minlmo d e 
250 milhas. 

Art. 4-5 Os çeríodos e as quantidades 
de pesca de cetáceos serão fixados pela 
SUDEPE. 

TÍTULO V 
Dos Invertebrados Aquáticos e Algas 

Art, 4-6 A exploração dos campos na- 
turais de invertebrados aquáticos,bem co 
mo de algas, so poderá ser feita dentro 
de condições que forem expiecificadas pe- 
la SUDEPE. 

Art. 4-7 A descoberta do campo natu- 
ral. de invertebrados aquáticos ou de al- 
gos deverá ser comunicada a SUDEPE no pra 
zo de sessenta dias discriminando-se sua 
situação e dimensão, 

Arf, 4-8 A SUDEPE competirá também: 
a) a fiscalização sanitária dos cam- 

pos naturais o parques artificiais de mo 
luscosj 

b) a suspensão de exploração em qual 
quer parque ou banco, quando as condi — 
ções o justificarem, 

Art. 4.9 E' proibido fundear embarca- 
ções, ou lançar detritos de qualquer na- 
tureza, sobre cs bancos de moluscos devi 
damente demarcados. ~ 
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•TÍTULO VI ■ , 
' Da aquicultura e seu Co&aç-çdd ' . 

Art, 50 0 Poder Publico incentivará a 
criagao de Estações de Biologia e Aquicul 
tura federais, estaduais e municipais, e 
dará assistência técnica as particulares» 

Art% 51 Sera mantido registro de aqui 
cultores amadores e profissionais. 

Parágrafo único. Os aquicultores pro- 
fissionais j pagarão taxa anual correspon- 
dente^a um quinto do salário mínimo men- 
sal vigente na Capital da Republica» 

\ 
.Art» Jis snpresas que comer ciarem 

com animais aquáticos ficam, sujeitas a re 
gistro na SUDEPB e pagarão taxa anual e- 

quivalente a metade do salário mínimo raen 
sal vigente na Capital da Republica. 

V CAPÍTULO V 
Da Fiscalização 

Art» 53 A fiscalização da pesca será. 
exercida por funcionários,devidamente cre 
denclados^ os quais, no exercício dessa 
função, são equiparados aos agentes de se 
gurança publica. 

Parágrafo único, A esses servidores e 
facultado porte de arma de defesa, que 
■üies sera fornecido pela Policia mediante 
solicitaçao da SUDEPE, ou órgão cora dele- 
gação de podãres, nos Estados. 

„ -Art. 54- Aos sejrT-ldores da fiscaliza- 
Çao da pesca fica assegurado o direito- 
de prender e autuar os infratores de qual 
quer dispositivo deste Decreto-leiC 

^ § le A autorização supra e extensiva 

ãs casos de desacato praticado contra ês 
, tes mesmos servidores; 

§ 2S Sempre que no cumprimento deste 
ecreto-lei houver prisão de contraventor, 
eve ser este recolhido ã Delegacia Poli- 

cial mais próxima, para início de respec- 
tiva açao penal. 

CAPÍTULO VI 
Das Infrações e das Penas 

24,33r|'3°5 ^asões aos arts.ll, 13, lí- 35 alinea "e" /6, 4.7<- 4.9, «e- 
rao punidas com a mnif., ií 1>' I * ' ' <■ 
« „ i i j 'JUiid. de ura décimo ate a metade de um salário ; . • 
gente Capital da RepLliea, "dob^aVi 
se na reincidência. 

Art» 56 As infrações aos arts 29 
le e 22, 30, 33 parágrafos le e ?'Q % ^ 
alíneas V e »b«, 39 e 52.. ^erãoluÍLs 
com a multa de um décimo ate .um sklário- 

hio-minimo vigente na Capita^' da Repábli- 
[ ca, independentemente da apreensão dos ne 

fechos, e do produto da r-escaria, dobran- 
i do-se a multa na reincidência. 

Art, 57 As infrações ao art. 35, ali- 

Bf 
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ne&g "c" e "d" serão punidas com a mul- 
ta de um a dois salários minimos mensais 
vigentes na Capital da Republica. 

Art. 58 As infrações aos arts.l9,36e' 
37 serão punidas com a multa de"um a des 
salários mínimos mensais vigentes na Ca- 
pital da Republica, dobrando-se na rein- 
cidência. 

Art, 59 A infração ao art. 38 será 
punida com a multa dê dois a dez sala — 
rios mínimos vigentes na Capital da Re- 
publica, dobrando-se na reincidência, 

§ 1® Se a infração for cometida por 
imprudência, negligencia, ou impericia , 
devera a embarcação ficar retida no por- 
to ate solução da pendência judicial ou 

administrativa. 

• § 2® A responsabilidade do'lançamen- 
to de oleos e produtos oleosos sera d o 
comandante da embarcação. 

Art. 60 A infração ao art. 4.5 será 
punida com a multa de dois a dez sala - 
rios-mínimos mensais vigentes na Capital 
da. Republica, elevada ao dobro na reinei 
dência. ~ 

Art. 61 As infrações aos arts. 9® e 
35 alíneas "c" e "d",^constituem crimes 
e serão punidas nos termos da legislação 
penal vigente. 

Art, 62 Os autores de infrações pe- 
nais cometidas no exercício da pesca ou 
que com esta se relacionem, serão proces 
sados e julgados de acordo cora os precel_ 
tos da legislação penal vigente, 

Art. 63 Os infratores-presos em fla- 
.grante, que resistirem violentamente, se 
rão punidos em conformidade com o art.329 
do Código Penal. 

Art. 64. Os infratores das disposi- 
ções deste Capitulo, quando cometerem 110 
va reincidência, terão suas matrículas 
ou licenças cassadas, mediante regular 
processo administrativo, facultada a de- 
fesa prevista nos arts. 68 e seguintes 
deste Decreto-lei. 

Parágrafo-único. Cassada a licença 
ou matrícula nos termos deste artigo, a 
nova reincidência implicará na autuação 
e punição do^infrator de acordo com oart, 
9? e seu-parágrafo da Lei das Contraven- 
ções Penais. Estas disposições aplicam- 
se igualmente aqueles que nao possuam li. 
cença ou matricula. 

CAPÍTULO vn 
Das Multas 

Art, 65 As infrações previstas nes- 
te Decreto-lei, sem-prejuízo da ação pe- 
nai correspondente, sujeitam os infrato- 
res ao pagamento de multa na mesma base 
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estabelecida no Capítulo anterior„ 

.firt, 6d As multas de que cogita o 
artigo anterior serão impostas por des- 
pacho da autoridade competente em pro- 
cesso administrativo. 

Artt 67 Verificada, a infração os fun 
cionarios responsáveis pela fiscaliza- 
ção lavrarao o respectivo auto,em duas 
vias, o qual sera assinado pelo autuan- 
do e, sempre que possível, por duas tes 
temunhas, ~ 

Art, 63 Aos infratores sera concedi, 
do, para a defesa inicial, prazo de dez 
dias, a contar da data de autuação, sob 
pena de revelia, cabendo a. autoridade 
julgadora prazo idêntico para decidir. 

Art. 69 Cada instância administra- 
tiva tera dez dias de prazo para julga- 
mento dos recursos. 

■firt. 70 Decorridos os prazos e não 
sendo paga a multa a divida serã inseri 
ta e a certidão remetida ao juizo compe 
tente para cobrança executiva. 

Art. 71 A indenização do dano causa 
do aos viveiros,, açudes e fauna aquáti- 
ca de domínio publico, avaliada no auto 
de infração, será cobrada por via admi- 
nistrativa ou judicial caso não seja re_s 
sarcida. 

.Art. 72 As rendas das licenças mul- 
tas ou taxas referentes ao exercício da 
pesca, serão recolhidas ao Banco do Bra 
sil S.A. à ordem da SUDEPE, sob o títu- 
lo "Recursos da Pesca",, 

CAPÍTuLO YIII 
Disposições Transitórias e 

Estimula tivas 

Das Isenções em Geral 

Art, 73 E' concedida, ate o exercí- 
cl0 de^l972, isenção do imposto de im- 
portação, do imposto de produtos indus- 
trializados, ben como de taxas aduanei- 
ras e quaisquer outras federais para a 

importação de embarcações de pesca,equi 
pamentos, ma'quinas, aparelhos, instru— 
men os e respectivos sobressalentes,fer 
ramentas dispositivos e petrechos para 

ni6err ^ G^nndo^inportados por nessoas jurídicas de acordo com projetos que fo 
rem aprovados ^ia s^EPE na forma dal 
disposições regplamentares. ' 

Arfc. 74 Os beneficies do artigo, an- 
terior estendeu-se, por igual pral0j a 

importação de naquinas, equipamentos, 
aparelhos e os respectivos sobressalen- 
tes, ferramentas e acessórios, quando 
seja realizada por pessoas juridicas que 
fabriquem bens de produção, petrechos 

de pesca destinados a captura,industria 
lização, transporte e comercial!zaçãbdo 
pescado, de acordo com os projetos in- 
dustriais aprovados por orgão competen- 
te da Comissão do Desenvolvimento Indus 
trial do Ministério da Industria e Co- 
mercio. 

Art, 75 As isenções de que tratamos 
artigos 73 e 74 não poderão beneficiar 
embarcações de pesca, máquinas, equipa- 
mentos e outros produtos; 

a) cujos similares produzidos n o 
pais e registrados com esse caráter ob- 
servem as seguintes normas básicas: 

I - Rreço não superior ao custo de 
importação em cruzeiros do similar es- 
trangeiro, calculado com base no preço 
normal, acrescido dos tributos que inci 
dem sobre importação e de outros encar- 
gos de efeito equivalente; 

II - Prazo de entrega normal ou cor- 
rente para o mesmo tipo de mercadoria; • 

III - Qualidade equivalente e especi- 
ficações adequadas. 

b) enquadrados em legislação especí 
fica; 

• c) considerados pela SUDEPE técnica 
mente obsoletos para o fim a que se des. 
tinarem. 

Art„^76 As pessoas jurídicas benefi 
ciadas não poderão, sem autorização da . 
SUDpPE alienar ou transpassar a proprie. 
dade, uso e gozo dos bens e elementos que 
tiverem, sido importados em conformidade 
ao art. 73 do presente decreto-lei. 

§ I-2 A SUDEPE concederá a referida 
autorização de plano no caso de o novo 
titular ser também pessoa jurídica bene 
ficiada pelas isenções do presente de- 
creto—lei ou ainda quando os bens res- 
pectivos tiverem sido adquiridos pelo 
menos, com 3 (três) anos de antecedên- 
cia a pretendida transferência. 

§^26 Nos demais casos a SUDEPE sé 

poderá autorizar a transferência uma vez 
comprovado em pagamento prévio de todos 
os impostos ou ônus isentados na primei 
ra aquisição e sempre que a transferên- 
cia seja lima operação ocasional da em- 
presa interessada. 

Art. 77- Ficam isentas do Imposto de 
Produtos Industrializados ate o exercí- 
cio de 1972^ inclusive, as■ embarcações 
de pesca, redes e partes de redes desti 
nadas exclusivamente à pesca comercial 
ou a científica, 

Art. 73 Sera isento de quaisquer im 
postos e taxas federais ate o exercício 
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de 1972, inclusive, o pescado industria- 
lizado ou nao no^país e.destinado ao con- 
sumo interno ou a exportação• 

Art*-79 A importação de bens doados a 
SUDEPE por entidades nacionais, estrancei 
ras ou internacionais, independera d é~ 
quaisquer formalidades, inclusive'licença 
de importação, certificado de cobertura 
cambial e fatura comercial» 

1 tf- 
TÍTULO II 

Das Deduções Tributarias 
para Investimentos 

tura, industrialização,transporte e co- 
mercialização de pescado. 

§ 22 Cs benefícios de que trata o 
caput oosue arcigo, somente ssrao con- 

cedidos se o contribuinte que os preten— 

^ empresa beneficiaria da aolica — 
çao, satisfeitas as demais "exigências dês, 
te decreto-lei, concorrerem efetivamente 
para o financiamento das inversões to- 
mais do projeto com recursos proorios nun 
ca inferiores a l/3 (um terço) do montan" 
te^dos recursos oriijndos deste artigo,a- 

m j» ». plicados ou investidos no proieto. dever 

-pllcLt" 11 101'a' ? J-^islasao fiscal do a proporcionalidade de participação 
fríSíí ?s Ps^oas jarídicas que exer- ser fixada pelo Eegulcaeulo. S 

çam atividades pesqueiras, gozarão ate o 
exercício financeiro de 1972 de isenção do 
Imposto de Renda e quaisquer adicionais a 
que estiverem sujeitas, com relação aos 
iesul Lados financeiros obtidos de empre- 
endimentos econômicos; cujos planos "te- 
nham sido aprovados pela SüDEPE, 

§ Ie 0 valor de qualquer das isenções 
amparadas por este artigo devera ser in- 
corporado ao capital da pessoa jurídica be 
neúiciada, aie c fira do exercício finan  
ceiro seguinte aquele em oue tiver sido 
gozado o. incentivo fiscal," isento do paga 
mento de quaisquer impostos ou taxas fede 
rais e nnncida em conta denominada "Fundo' 
para Aumento de Capital», a fração do va- 
lor nominal das açces ou valor da isenção 
que nao possa ser comodamente distribuí- 
da entre os acionistas* 

§ 2® A falta de integralizaçao do ca- 
pital da pessoa jurídica não impedirá a 
capitalização prevista no parágrafo ante- 

"♦'rior. 

§ 3Q A isenção de que trata este arti 
go so será reconhecida pela autoridade fis 
cal competente a vista de declaração emi- 
tida pela oopEFE, de que o empneendirnen— 
to satisfaz às condições exigidas pelo pire 
sente decreto-lei. 

§^4.5 0 recebimento de ações, quotas e 
quinhões de capital, em decorrência de ca 
pitalização^prevista neste artigo não so- 
frerá incidência do imposto de renda. 

§ 3e Para pleitear op benefícios de 
que trata o "capu+FJ deste artigo, a pes- 
soa jurídica deverá preliminarmente,indi 
car, na sua declaração cie rendimentos,que 
pretende obter os favores do presente de 
creto-lel, ~ 

§ 4-e A pessoa jurídica deverá em se- 
guida, depositar no Banco do Brasil 3,AC 

as quantias que deduzir do seu imposto 
de renda e adicionais, em conta bloquea- 
da, sem juros, que somente poderá ser no 
viraentada apos a aprovação de projeto es 
pecxfico na forma deste decreto-lei. 

§ 52 A analise dos projetos e progra 
mas que absorvam recursos dos incentivos 
fiscais previstos neste decreto-lei pode 
ríi sgp gxgcu l-qcIq pois ffJDEPE ou. pop onii.' 
dades financeiras ou técnicas que tenham 
contrato ou^delegação da SUDEPE para a 
prestação deste serviço. 

^ § 65 Os títulos de qualquer natureza 

ações, quotas ou quinhões de capital,re- 
presentativos dos investimentos decorrer 
tes da utilização do benefício fiscal de 
que urata este artigo, terão sempre a 
forma nominativa e nao poderão ser trans 
feridos durante o prazo de cinco (5)anos, 
a partir da data da subscrição. 

§ 7®_Excepcionalmente poderá a SUDE- 
-lE admitir que os depósitos a que se re~ 
lere o "caput" dêste artigo sejam aoli- 

Art, 81 Todas as pessoas jurídicas re 
gistradas no país, poderão deduzir no in~ 
posto de renda e seus adicionais, ate o e 
xercício financeiro de 1972, o máximo de 
25(vinte e cinco por cento) do valor do 
imposto devido para inversão em projetos 
de atividades pesqueiras que a SUDEPE de-- 
clare^para fins. expressos neste artigo,de 
interesse para o desenvolvimento da pesca 
no país o u 

§ 15 As atividades pesqueiras referi- 
das no «caput» deste artigo incluem a can 

cados no^projeto beneficiado, sob a for- 
ma de créditos em nome da pessoa jurídi- 
ca depositante, registrados em conta es- 
pecial, e somente exigiveis em presta- 
ções anuais não inferiores a 20í, cada 
uma, depois de expirado o prazo de 5(cin 
co) anos previsto no parágrafo anterior 
deste artigo. 

§ Sc o mesmo contribuinte poderá uti 
lizar a dedução de que trata o "caput'des 
te artigo em mais de um projeto aprovado" 
na forma do presente decreto-lei,ou efe- 
tuar novos descontos em exercício finan- 
ceiro subsequente, para aplicação no mes 
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no projeto» 

§ 92 Verificado que a pessoa jurídi 
ca nao esta aplicando no projeto aprova 
do^os recursos liberados, ou que "este 

•esta sendo executado diferentemente das 
especificações com que foi aprovado,po- 
derá a SUDEPE tornar sem efeito os atos 
que reconheceram o direito da empresa 
aos favores deste decreto-lei e tomar 

as providencias para a recuperação dos 
valores correspondentes aos benefícios 
ja utilizados. 

„ ^ 10 Conforme a gravidade da infra- 
ção a que se refere o parágrafo ante- 
rior, caberão as seguintes penalidades, 
a critério da SUDEPE; 

^ a) multa de ate 10^5 (dez por Cento) 
sobre os recursos liberados e juros le- 

gfls caso de inobservância de especi 
ficaçoes técnicas; 

b) multa mínima de 50% " cinqüenta 
por cento) e máxima de 100^ (cem por cen- 
to) sobre os recursos liberados nos ca- 
sos de mudança integral da natureza do 
projetojcu do desvio dos recursos para 
ap_icaçao em projeto ou atividade diver 
sa da aprovada. "" 

§ 11 No processo de subscrição do ca 
pitai de empresas beneficiárias dos re- 

cursos ^financeiros de que trata o " ca- 
put" deste artigo. 

a) nao prevalecera para a pessoa ju 
ndica depositante a exigência de pao-a- 
mento de 10$ (dez por cento) do capital 
ou seu respectivo deposito previstas nos 
incisos 22 e 32 do artigo 38, do Decre- 

115 2.627, de 26 de setembro de 

b) 50$ (cinqüenta por cento)pelo me 
nos, das ações representativas da refe- 
rida subscrição serão preferenciais sem 
direito a voto independentemente do'li- 
mite estabelecido no parágrafo único do 
art. 32 do Decreto-lei número 2.627 de 
26 de setembro de 1940; 

§ 12 Os descontos previstos no ,r
ca_ 

put" deste artigo não poderão exceder 
isolada ou conjuntamente em cada exerci' 
cio financeiro de 50$ (cinqüenta por ceií 
to) do valor total do imposto de " renda 
e adicionais a que estiver sujeita a pes 

.soa jurídica interessada. ' ~ 

^ -Art. 82 A SUDEPE poderá firmar con- 
vênio com a Superintendência do Desen — 
volvimento da Amazônia (SUDAM) e com a 

Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste^(SUDENE) objetivando simplifi- 
car ^a analise técnica e aprovação dos 
projetos e programas relacionados com 
atividades pesqueiras nas a'reas de ação 
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destes organismos de desenvolvimento re- 
gioml, que utilizem recursos provenien- 
tes das deduções do imposto de Renda. ' 

Art. 63 Para aplicar os'recursos dedu 
zidos na forma do art.81 deste Decreto - 
lei a pessoa jurídica depositante deverá 
ate 6 (seis) meses apos a data do último 
recolhimento do imposto de renda que, es- 
tava obrigada; 

a) apresentar de conformidade com o 
§ $2 do art. 81, dentro das normas esta- 
belecidas pela SUDEPE, projeto proprio 
para Investir o imposto devido; 

b) ou, indicar o projeto já aprovado 
na forma do presente decreto—lei para in 
vestir esses, recursos»*- 

Art. 84 Se ate o dia 31 de dezembro 
do ano seguinte a date do último recolhi 
meuto a oue estava obrigada a pessoa ju- 
rídica nac nouver vinculado os recursos 
deduzidos na forma do artigo 81 deste de 
creto-lei, serão estes recolhidos ao Te- 
souro "Nacional" por iniciativa da SUDE- 
PE. 

Art. 85 As pessoas jurídicas poderão 
deduzir como operacionais as despesas que: 

a) efetuarem direta cu indiretamente 
na pesquisa de recursos, pesqueiros desde 
que realizadas de acordo com o projeto 

aprovado pela 3"DEPE, 

„ ^ fizerem, como doações a institui- 
ções especializadas, públicas ou priva- 
das, sem fins lucrativos para a realiza- 
ção ^de programas especiais de ensino teç 
nologico da pesca ou de pesquisas de re- 
cursos pesqueiros, aprovados pela SUDEPE. 

Art. 86 As pessoas físicas poderão 
atatei da renda bruta de suas declara- 
ções de rendimentos, as quantias cor- 
respondentes as despesas previstas n o 
art, 85, relativas ao ano—base do exerci 
cio financeiro em que o imposto fôr devi 
do, observado o disposto no art. 92 da 
Lei n2 4»506, de 30 de novembro de 1964, 

^ titulares das Delegacias do 
Imposto de Renda, nas áreas de suas res- 
pectivas jurisdições são também competen 
tes para reconhecer os benefícios fis   
cais respectivos de que trata o presen- 
te decreto-lei„ 

^ Art. 83 Ressalvados os casos de pen- 
dência administrativa ou judicial deve — 
rao os contribuintes não ter débitos re- 
lativcs a imposto de renda e adicionais 
para poder gozar das isenções assegura — 
das pelo presente decreto-lei ou aplicar 
os recursos financeiros deduzidos na fer 
ma do art» 81. 

Art. 89 As deduções do Imposto de Ren 
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da previstas neste decreto-lei e na le- 
gislação dos incentivos fiscais da SUDEtlE 
e da SUDAM poderão no mesmo exercício a 
critério do contribuinte, ser divididas 
desde que não ultrapassem, no total, os 
seguintes limitesi 

a) 50% (cinqüenta por cento) do impôs, 
to devido, quando as deduções incluírem a 
aplicação mínima de 25% (vinte e cinco, por 
cento) nas ãreas da SUDAM ou SIJDSKB, iso- 
lada ou conjuntamente; 

b) 25P (vinte e cinco por cento)do im 
posto devido quando as deduções se desti- 
narem unicamente à aplicação fora das a- 
reas da SUDAM e SÜDEITE4 

Art, 90 Ressalvadas as competências 
próprias de fiscalização dos tributos fe- 
derais, a SUDEPE controlara o fiel cumpri 
nento deste Decreto-lei. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Finais 

Art. 91 0 Poder Publico estimulará e 
providenciara; 

a) a criação de cooperativas de.pesca 
'nos núcleos pesqueiros, ou junto as atuais 
Colônias de Pescadores? 

b) a criação de postos e entrepostos 
de pesca nas principais cidades litorâ- 
neas ou ribeirinhas. 

Parágrafo único. Os planos e os regu- 
lamentos dos Postos e Entrepostos de Pes- 
ca serão elaborados com a audiência d a 
SUDEPE 0 

Art. 92 Quando o interesse público o 
exigir, será determinada a obrigatorieda 
de da comercialização do pescado através 
dos postos e entrepostos de pesca. 

Art, 93 Fica instituído o Registro Ge 
ral da Pesca sob a responsabilidade da SU 
DEPS. 

Parágrafo único. 0 registro dos arma- 
dores de pesca e das industrias que se de 
diquen ã transformação e comercialização 
do pescado será feito mediante o pagamen- 
to de una taxa amai correspondente a um 
salario mínimo mensal vigente na Capital 
da República. 

94 As Colônias de Pescadores, as 
Federações e a Confederação ilacionol dos 
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Pescadores, serão reorganizadas e suas 
atividades regulamentadas por ato do Po- 
der Executivo. 

Parágrafo único. Ate que seja defini, 
da a nova jurisdição e regulamentado o 
funcionamento das Colônias de Pescadores, 
Federações e Confederação dos Pescadores, 
poderão ser destinadas através da SUDEPE, 
verbas específicas no Orçamento da União, 
para a manutenção e execução dos progra- 
mas de assistência medica e educacional, 
propiciados por essas entidades,aos pes- 
cadores profissionais e suas famílias 

Art. 95 A SUDEPE poderá doar à ór- 
gãos federais, estaduais, municipais,pa- 
raestatais e associações profissionais de 
pescadores, seus hospitais e ^ materiais 
hospitalares ou mediante convênios,acor- 
dos ou ajustes, outorgar a administração 
dos mesmos a essas entidades. 

Art. 96 A SUDEPE poderá fazer a re- 
venda de embarcações, motores e equipa —^ 
nentos destinados â pesca e conceder em- 
préstimo para a aquisição dos mesmos,aos 
pescadores individualmente, as Colori as 
e às Cooperativas de Pescadores. 

Art. 97 Fica extinta a taxa de 3 % 
(três por cento) sobre o valor de venda 
do pescado nos Entrepostos e Postos d e 
recepção, criada pelo Decreto-lei n c 

9,022^ de 28 de fevereiro de 1946.' 

Art. 98 0 Poder Executivo regulamen- 
tará o presente decreto-lei, no que for 
julgado necessário à sua execução. 

Art. 99 Êste decreto-lei entrará era 
vigor na data de sua publicação, revoga- 
dos os Deeretos-lei n.s 794 cie 19 cie outu 
bro de 1938, ns 1,631 de 27 de setembro 
de 1939 e demais disposições em contra- 
rio. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967 ? 
146e da Independência e 795 da Repúbli- 
ca. 

H. CASTELLO BRANCO 

Octavio Bulhões 

Severo Fagundes Gomes 

Edmar de Souza, 



Anexo 2 

■D^CHFPO-LM TTP 1,098 - "DE 25 "DE MARÇO "DE 1970. 

Altera 08 limites do mar territorial do Rrasll ® dá 

outras ■providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 55, item I, 
da Constituição, e considerando; 

Oue o interês^e especial do Estado 
costeiro na manutenção da produtividade dos recursos 
vivos das zonas marítimas adjacentes a seu litoral 4 
reconhecido nelo "Direito Internacionál; 

Oue tal intorêsse sõ node ser eficaz^ 
mente proteigido pelo exercício da soberania inerente 
ao conceito do mar territorial; 

Que cada Estado tem competência nara 
fixar seu mar territorial dentro de limites razoáveis 
atendendo a fatores geográficos e biológicos assim co- 
mo às necessidades de sua população e sua segurança e 
defesa, decreta; 

Art. ie. o mar territorial do Rrasil 
abrange uma faixa de 200 ("Duzentas^ milhas marítimas 
de largura, medidas a partir da linha do baixa-mar do 
litoral continental e insular brasileiro adoatada como 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo únicoj, Nos lugares era que 
a linha costeira apresenta reentrancias profundas ou 
saliências, ou onde existe uma sárie d® ilhas ao longo 
da costa, o ®m sua proximidade imediata, será adotado 
o mótodo das linhas de base retas, ligando pontos apro 
priados, para o ^traçado da linha a partir da qual se ri" 
medida a extensão do mar territorial, 

Art. 25. A soberania do Prasil se es^ 
tendi no espaço aáreo acima do mar territorial, bem co 
mo ao leito e sub-solo dêste mar. 

Art. ie. E reconhecido aos navios de 
tôdas as nacionalidades o direito de passagem Inocente 
no mar territorial brasileiro. 

§ 12, Considera-se passagem inocente 
o simples trdnsito pelo mar territorial, sem o exercí- 
cio de qualquer atividade estranha à navegação • sem 
outras paradas que não as inddentesà mesma navegação. 

^ 25. No mar territorial todos os 
navios devem cumprir os regulamentos brasileiros des 
tinados a garantir a paz, a boa ordem e a segurança7 
bem como evitar a poluição das'águas e o dano aos rocur 
sos do mar. ~ 

^ 3®. 0 Covirno brasileiro e st abei e 
cerá os regulamentos oue, por motivos de segurança, lhe 
pareça necessário fazer observar por navios de guerra e 
outros navios de Estado estrangeiro. 

Art. 4®. 0 Covêrno brasileiro regula- 
mentará a pesca, tendo em vista o aproveitamento nacio- 
nal e a conservação dos recursos vivos do mar territo- 
rial, bem como as atividades de pesoulsa e exploração. 

^ 15. Os regulamentos poderão fixar 
zonas em oue a pesca seja exclusivamente reservada a em 
Darcaçoes brasileiras. ~ 



^ 2S» Nas zonas do tnan "fconrl "boni si 
que -ficarem abortas à nasça nor embarcações estranhei 
ras, só poderão estas exercer suas atividades ouando" 
devidamente autorizadas e registradas, e mediante 0» 
bri^aqao de respeitarem a regulamentação brasileira. 

A . . ^ Poderão ser definidos por a 
côrdos internacionais, em princípio na base recinro 
ciade, rogimens especiais de pesca, pesquisa ® explo- 
ração no mar territorial. 

Art. 5®. ^ste Pecreto-Lei entrará 

ín TMr0^on?eoHt3 d® s^a PN-blicação, revogado do Pecro to-Lei n® 553, de 25 de abril de 1969, o outras di spõ 
siçoe^ em contrãrio. — 

, _ ^ _ Brasília, 25 de marco de 1970; 1^9? 
da Independência e 82® da Bepública. 

Bmílio P, Má di ci 
Ifredo Buzaid 

Adalberto de Barros Nunes 
Mário Pibson Barbosa. 

fPublicado no P.O. de 10 de março de 1970, Ano 01/TTI,NS58^ 
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